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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 20/02/2020 | Edição: 36 | Seção: 1 | Página: 74

Órgão: Ministério da Justiça e Segurança Pública/Conselho Nacional de Arquivos

RESOLUÇÃO Nº 44, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

Dá nova redação aos artigos 1º, 2º e 3º e respectivos anexos 1, 2

e 3 da Resolução nº 40, de 9 de dezembro de 2014.

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ, no uso de suas atribuições

previstas no item IX do art. 23 de seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 2.588, do Ministério da

Justiça, de 24 de novembro de 2011, em conformidade com deliberação do Plenário em sua 95ª Reunião

Plenária, realizada no dia 06 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º A Resolução nº 40, de 9 de dezembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 1º A eliminação de documentos digitais e não digitais no âmbito dos órgãos e entidades

integrantes do SINAR ocorrerá depois de concluído o processo de avaliação e seleção conduzido pelas

respectivas Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos - CPAD e será efetivada quando

cumpridos os procedimentos estabelecidos nesta Resolução." (NR)

"Art. 2º A autorização para a eliminação de documentos digitais e não digitais de que trata o art.

9º da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, dar-se-á mediante aprovação do código de classificação de

documentos e tabela de temporalidade e destinação de documentos elaborados pela Comissão

Permanente de Avaliação de Documentos - CPAD de cada órgão ou entidade e aprovados pela instituição

arquivística pública, em sua esfera de competência.

§1º A eliminação de documentos fica condicionada à análise, avaliação e seleção pela CPAD dos

arquivos produzidos e acumulados pelo órgão ou entidade no seu âmbito de atuação, tendo em vista a

identificação daqueles destituídos de valor, de acordo com a tabela de temporalidade e destinação de

documentos e à aprovação do titular do órgão ou entidade produtor ou acumulador do arquivo.

§2º A eliminação de documentos que não constarem da tabela de temporalidade e destinação

de documentos, será realizada mediante autorização excepcional da instituição arquivística pública, em

sua esfera de competência." (NR)

"Art. 2º-A. O registro dos documentos a serem eliminados deverá ser efetuado por meio da

elaboração de Listagem de Eliminação de Documentos [Anexo 1] pela Comissão Permanente de Avaliação

de Documentos - CPAD a ser submetida para aprovação do titular do órgão ou entidade produtor ou

acumulador do arquivo." (NR)

"Art. 3º Após obter a aprovação de que trata o art. 2º-A, os órgãos e entidades deverão elaborar

e publicar o Edital de Ciência de Eliminação de Documentos [Anexo 2], em periódico oficial, sendo que na

ausência destes, os municípios poderão publicá-los em outro veículo de divulgação local, para dar

publicidade ao fato de que serão eliminados os documentos relacionados na Listagem de Eliminação de

Documentos." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

NEIDE ALVES DIAS DE SORDI

ANEXO 1

LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS
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ÓRGÃO/ENTIDADE: (indicar o nome do

órgão/entidade, acompanhado das

siglas respectivas)UNIDADE/SETOR:

(indicar o nome da unidade/setor que

eliminará os documentos relacionados na

listagem, acompanhado das siglas

respectivas)No caso de eliminação de

documentos de órgãos/entidades

extintos, indicar o nome do

produtor(a)/acumulador(a) dos

documentos.

ÓRGÃO/SETOR:

(indicar as siglas)

Listagem nº:

(indicar nº / ano

da

listagem)Folha

nº: (indicar nº da

folha / nº total

de folhas)

CÓDIGO REFERENTE

À CLASSIFICAÇÃO

DESCRITOR

DO

CÓDIGO

DATAS-

LIMITE

UNIDADE DE

ARQUIVAMENTO

OBSERVAÇÕES

E/OU

JUSTIFICATIVAS

QUANTIFICAÇÃO

(*)
ESPECIFICAÇÃO

MENSURAÇÃO TOTAL: (indicar, em

metros lineares, unidades ou bytes, o

total de documentos que serão

eliminados)

DATAS-LIMITE GERAIS: (indicar, em anos,

o período dos documentos que serão

eliminados)

(*) PARA DOCUMENTOS DIGITAIS:

(volume/quantificação) - indicar o

volume total, medido em múltiplo de

bytes, dos documentos a serem

eliminados.

(O quadro abaixo somente deverá ser preenchido se os documentos a serem eliminados

necessitarem de comprovação de aprovação das contas pelos Tribunais de Contas).

Conta(s) do(s)

exercício(s) de:

Conta(s) aprovada(s) pelo Tribunal de

Contas em:

Publicação no Diário Oficial (data,

seção, página)

LOCAL/DATA RESPONSÁVEL PELA

SELEÇÃO

LOCAL/DATAPRESIDENTE DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS

LOCAL/DATAAUTORIDADE

DO ÓRGÃO/ENTIDADE A

QUEM COMPETE APROVAR

LOCAL/DATAAUTORIZO:TITULAR DO

ÓRGÃO/ENTIDADE PRODUTOR /

ACUMULADOR DO ARQUIVO

ANEXO 2

NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

Nº (indicar o nº / ano do Edital)

O (A) Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos, designado (a) pela

Portaria nº (indicar o nº / dia, mês e ano da portaria de designação), publicada no (indicar o nome do

periódico oficial ou do boletim interno do órgão/entidade), de (indicar dia, mês e ano da publicação), de

acordo com a Listagem de Eliminação de Documentos n° (indicar o nº / ano da listagem), autorizada

pelo(a) titular do(a) (indicar o nome do órgão ou entidade), faz saber a quem possa interessar que a partir

do (indicar o prazo para a efetivação da eliminação, escrevendo por extenso, entre parênteses, o número

ordinal correspondente - 30º a 45º) dia subsequente a data de publicação deste Edital no (indicar o nome

do periódico oficial ou, na ausência dele, o do veículo de divulgação local), se não houver oposição, o(a)

(indicar o responsável pela eliminação) eliminará (indicar a mensuração total) dos documentos relativos a

(indicar as referências gerais dos descritores dos códigos de classificação dos documentos a serem

eliminados), do período de (indicar as datas-limite gerais), do(a) (indicar o nome do(a) órgão/entidade

produtor(a) ou acumulador(a) dos documentos a serem eliminados).

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas e mediante petição

dirigida à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do(a) (indicar o nome do(a) órgão/entidade),

a retirada ou cópias de documentos, avulsos ou processos, bem como o desentranhamento ou cópias de
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folhas de um processo.

Local e data.

Nome e assinatura do(a) Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos.

ANEXO 3

NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

Aos ..... dias do mês de ................... do ano de .........., o(a) (indicar o nome do órgão/entidade

responsável pela eliminação), de acordo com o que consta da Listagem de Eliminação de Documentos nº

(indicar o nº / ano da listagem), aprovada pelo(a) titular do(a) (indicar o nome do órgão ou instituição) e

respectivo Edital de Ciência de Eliminação de Documentos nº (indicar o nº / ano do edital), publicado no

(indicar o nome do periódico oficial ou, na ausência dele, o do veículo de divulgação local), de (indicar a

data de publicação do edital), procedeu à eliminação de (indicar a mensuração total) dos documentos

relativos a (indicar as referências gerais dos descritores dos códigos de classificação dos documentos a

serem eliminados), do período de (indicar as datas-limite gerais), do(a) (indicar o nome do(a)

órgão/entidade produtor(a) ou acumulador(a) dos documentos que foram eliminados).

Local e data.

Nome, assinatura e cargo do(a) responsável designado(a) para supervisionar e acompanhar a

eliminação.

Nome e assinatura do(a) Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


